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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
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E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

PMPE REALIZA O PRIMEIRO SEMINÁRIO DE MILITARES DE TECNOLOGIA 
 

 
 

Na última segunda-feira (9), a Diretoria de Tecnologia da Policia Militar de Pernambuco 

(DTEC), realizou o primeiro Seminário de Militares de Tecnologia - I SEMITEC, que aconteceu no 

anfiteatro do Centro de Formação dos Servidores e Empregados Públicos de Pernambuco 

(CEFOSPE). O encontro teve a participação de policiais especializados em tecnologia e 

representantes das Unidades. 

O evento teve como objetivo proporcionar o nivelamento dos Militares de Tecnologia 

das OME da Corporação visando o aprimoramento institucional. Dentre os principais assuntos 

tecnológicos inerentes ao seminário, foram abordados temas como: orientações sobre redes 

divergentes, funcionalidades e novidades no sistema de tele comunicações, estruturas tecnológicas de 

engenharia e arquitetura, redes, internet, tecnologia da informação e equipamentos. 

Segundo o Diretor da DTEC, Coronel Franklin Barbosa, que fez a palestra de abertura 

do seminário, o encontro é um elo que permite à diretoria ter uma melhor interação com as Unidades. 

"Esse primeiro seminário visa trazer soluções para o dia a dia do policial militar, mitigando os 

problemas que as unidades enfrentam relacionados a comunicação e outros sistemas. Nossa 

pretensão é gerar uma inovação no sistema de informação da PMPE, junto aos militares de 

tecnologia, priorizando as necessidades da Corporação no âmbito tecnológico", explicou o coronel. 

Ainda na programação, o seminário contou com os seguintes palestrantes gerente de 

Tecnologia da Informação da SDS: Major Policarpo de Freitas; Chefe da Unidade de Sistemas de 

Aplicativos da Gerência de Tecnologia da SDS, Major George Fragoso; Chefe de Telecomunicações 

e Rádio da PMPE, Major Pedro Wilson; Chefe da Rede Convergente da DTEC, Capitão Nilson 

Duarte e o Chefe da Seção de Engenharia e Arquitetura, Capitão Fábio Henrique. 
 

                                                                                                                                         Fonte: 5ª EMG 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  

   
Para o dia 12 (QUINTA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maurício     17º BPM 

 
Fone: 99353-9133 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Gutemberg   DPO 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO - (CFOA)  

 

1.1.0.    Convocação de Candidatos (Decisão Judicial) 

 

Convoco os Policiais Militares QPMG Subtenente PM MAT. 24431-7 MARIA JOSÉ DE 

SOUZA, Subtenente PM MAT. 31060-3 ADEILTON JOSÉ DE SOUZA e Subtenente PM MAT. 

921114-4 CARLOS ELVIS DO NASCIMENTO, candidatos do Concurso ao Curso de Formação de 

Oficiais de Administração (CFOA), consoante à Portaria SDS nº 1188, de 15ABR09, para 

comparecerem à Diretoria de Saúde às 8h30 do dia 13/05/2016, quinta-feira, a fim de realizarem Exame 

de Saúde e possível teste físico, em caráter avaliatório, em continuidade ao certame. (Nota nº 

016/2016/SRSEL).                                                                      

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.  Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 1521, de 09 MAI 2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, considerando a necessidade de retirar e incluir 

militares estaduais inativos do labor em segurança de Estabelecimento Autoridade,  
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R E S O L V E: 

 

I – Elevar, ao nível de Agente de Segurança de Autoridade, o 1º Sargento RRPM Gilson 

Vieira de França, matrícula nº 116635-2/PS-06/GP;  

 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2016. ALESSANDRO 

CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário de Defesa Social  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1522, de 09 MAI 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Suspender os efeitos da Portaria 4286, de 19/08/2015, publicada no BGSDS 156, de 

20/08/2015, referente ao Soldado PM Meiber Alves de Souza, matrícula nº 110467-5, devendo retornar 

para o 21º BPM, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº 00011513-92.2015.8.17.0000. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 084, de 10 MAI 2016) 

 

1.2.0.  Da Corregedoria Geral  

 

Cor.Ger./SDS nº 210/2016 SIGPAD n.º 2016.5.5.000287  
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010.  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da 

CF/1988;  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE Nº 5642405-8/2016 que, em 

síntese, informa que o Sd PM mat. 114.146-5 / 24º BPM - Hemerson Luan Freire da Silva se encontra 

no comportamento MAU há mais de 1 (um) ano e apesar das várias punições sofridas, não reeducou 

suas atitudes demonstrando desinteresse em se ajustar à vida castrense, e ainda por haver praticado, em 

tese, faltas disciplinares previstas no CDME/PE nos dias 06, 07 e 27 de fevereiro de 2016 e 12, 22, e 23 

de março de 2016, faltas estas, ainda sem solução disciplinar, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Instaurar Processo de Licenciamento ex-officio a bem da disciplina em desfavor do Sd 

PM Mat. 114.146-5 / 24º BPM Hemerson Luan Freire da Silva por haver incorrido no que preconiza o 

Art. 30, § 1°, inciso I e II da Lei 11.817/00;  
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II - Designar o Cap PM Mat. 950732-9 Charles Silva de Moura a fim de que se apure em 

toda sua extensão os fatos elencados no SIGEPE Nº 5642405-8/2016 e seus anexos, além de outros 

fatos supervenientes no apuratório;  

 
III - Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R.P.C. Recife, 

05MAI16. SERVILHO SILVA DE PAIVA. Corregedor Geral da SDS. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Cor. Ger. SDS nº 211/2016. SIGPAD nº 2016.2.5.000309  

 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, inciso IV, da Lei Estadual nº 11.929/2001, modificada pela Lei Complementar nº 

158/2010;  

 
Considerando a estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do 

interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988;  

 
Considerando o contido nos autos do SIGEPE nº 4012444-1/2016 que, em síntese, narra 

possível abuso de autoridade por parte do Sd PM Matrícula 110682-1/2º BPM - Hamilton José da Costa 

Júnior, quando da apreensão de um adolescente no dia 12/02/2016, aproximadamente às 17 horas, em 

frente à Casa da Farinha, localizado na Av. Pacheco Leite Filho Lima, no Município de Paudalho-PE, 

tendo o referido militar agredido fisicamente o menor quando este já se encontrava algemado e sendo 

conduzido para a viatura;  

 
Considerando a gravidade do fato e a necessidade de apuração por parte deste Órgão 

Correicional, 

 
R E S O L V E: 

 
I – Determinar a instauração de Sindicância em desfavor do Sd PM Matrícula 110682-1/2º 

BPM - HAMILTON JOSÉ DA COSTA JÚNIOR.  

 
II – Designar o 1º Sgt PM Matrícula 930704-4 ADRIANO - PEREIRA DOS SANTOS para 

exercer as funções de Sindicante da mencionada Sindicância, a fim de que se apure, em toda sua 

extensão, os fatos elencados no SIGEPE nº 4012444-1/2016 e seus anexos, além de outros fatos que 

forem revelados no apuratório;  

 
III - Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis à espécie processual. R.P.C. 

Recife-PE, 04MAI16. SERVILHO SILVA DE PAIVA – Corregedor Geral da SDS. 

 
(Transcritas do BG SDS nº 084, de 10 MAI 2016) 
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1.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

 

N° 2384, de 10 MAI 2016 

 

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Determinar a cessação do pagamento dos proventos do militar FERNANDO LUIZ 

PEREIRA DA SILVA, matrícula 930.851-2, reformado por incapacidade física definitiva na graduação 

de Cabo, a partir de 01.06.2013, em face da sua exclusão das fileiras da PM/PE, através da Portaria 

GAB/SDS nº 1628, de 28.05.2013, publicada no DOE de 01.06.2013, em decorrência de ter praticado as 

infrações tipificadas no art. 2º, I, alíneas “b” e “c” do Decreto Estadual nº 3.639 de 19.08.1975, 

revogando, a contar de 01 de junho de 2013, a Portaria FUNAPE nº 179 de 27 de janeiro de 2011, 

publicada no DOE de 29 de janeiro de 2011, que o reformou. Tatiana de Lima Nóbrega Diretora –

Presidente. 

 

(Transcrita do DOE nº 085, de 11 MAI 2016) 

 

2.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 218, de 10 MAI 2016 

 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina. 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, e in 

casu por força do advento do Art. 49, IV, a, c/c 121, §1º da Lei 6783/74, usando como fonte cognitiva o 

Parecer nº 311/2013 da PGE/PE, bem como o Despacho do Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado de 

Pernambuco, datado de 23AGO13, nutridos com o mérito do Recurso em Mandado de Segurança nº 

35.325-PE (2011/0212345-8) deliberado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) que impõe reconhecer 

que a prescrição administrativa deve sempre seguir a penal, que não operou-se no vertente episódio:  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter ao Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam as 

alíneas, “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, os policiais 

militares SGT RRPM Mat. 600314-1 / PEDRO VIANA DA SILVA, SD PM Mat. 108.679-0 / MIBZAR 

SPINELI FÉLIX DA SILVA, SD PM Mat. 113.365-9 / ISMAEL LEITE DA SILVA, SD PM Mat. 

108.885 / JEZAIAS GOMES SOARES, Sd PM Mat. 106.914-4 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

ALVARENGA e o Sd PM Mat. 112.712-8 ELIBERTO COSME DA SILVA, considerando o constante 

no ofício nº 109/2016 – Ass.Mil., SIGEPE nº 7402807-7/2016, de 14 de abril de 2016 e seus anexos, 

todos apensados a esta portaria. Consta no bojo da documentação que em virtude de haverem, em tese, 

praticado conduta irregular, no dia 08 de dezembro de 2011, por volta das 18h30, quando retiraram 

LUCIANO AUGUSTO DA SILVA do interior da academia de musculação denominada Espaço 10, 

localizada na Avenida Fenelon Ático Leite, 1ª Etapa de Rio Doce, Olinda-PE, vindo posteriormente a 

algemá-lo e conduzí-lo para a residência de sua mãe, LUCIANA AUGUSTA DA  SILVA,  localizada  na  
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Rua C-1, nº 115, 1ª Etapa de Rio Doce, Olinda-PE, onde supostamente os policiais militares alegaram 

que o indivíduo conduzido estava sendo acusado de praticar o crime de pirataria, passando a exigir 

quantia em dinheiro, além de haverem subtraído vários objetos do interior da residência; 

 
II - Determinar que, conforme preceitua o art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, o SD PM Mat. 108.679-0 / MIBZAR 

SPINELI FÉLIX DA SILVA, SD PM Mat. 113.365-9 / ISMAEL LEITE DA SILVA, SD PM Mat. 

108.885 / JEZAIAS GOMES SOARES, Sd PM Mat. 106.914-4 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

ALVARENGA e o Sd PM Mat. 112.712-8 ELIBERTO COSME DA SILVA ora submetidos a Conselho 

de Disciplina, exercerão normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho 

de Disciplina; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

 
V – CUMPRA-SE. CARLOS ALBERTO D'ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO - Cel 

PM - Comandante Geral da PMPE. 

 
3.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PM / CBM - PE 

 

3.1.0.    Prestação de Contas 

    

O Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco – 

COPM/CBM-PE coloca à disposição a PRESTAÇÃO DE CONTAS referente ao mês de 

FEVEREIRO/2016, visando proporcionar aos seus associados, maior transparência financeira e 

contábil de suas ações, na conformidade a seguir:  

 

   TRANSCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE FEVEREIRO/2016 DO COPM / CBM – PE 

SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA DO MÊS ANTERIOR             140.117,17 

EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL  R$          58.541,45 

LOCAÇÃO ANTENA CLARO  R$            5.507,96 

ALUGUEL CAMPO SOCIETY   R$            2.700,00 

CELPE CAMPO SOCIETY   R$               800,00 

COMPESA CAMPO SOCIETY   R$               126,00 

ARRECADAÇÃO DO BAR   R$            1.007,00 

ARRECADAÇÃO DO RESTAURANTE   R$            2.247,00     

    ALUGUEL SALÃO  R$          11.600,00 
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PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC)   R$           3.330,00 

FORNECIMENTO REFEIÇÕES OFICIAIS QCG/CBMPE/PMPE 

CONTRIBUINTES: CEL CUNHA, CEL TELES, CEL ROSSINI, CEL 

RAMALHO, CEL LIVSON, CEL FALCÃO, CEL FRANCISCO, CEL 

COUTINHO, CEL D´ALBUQUERQUE, CEL ADALBERTO, CEL ROBERTO, 

CEL ALVES, CEL GILMAR, CEL HAILTON, CEL VIEIRA, CEL VANILDO, 

CEL OSENDO, CEL GADELHA, CEL EBENÉZER, CEL ROQUE, CEL 

PETRÔNIO, CEL CAVALCANTI, CEL MARINEZ, CEL CARLOS JOSÉ, CEL 

ALEXANDRE E CEL GUILHERME R$            6.380,00 

ALUGUEL ACADAMEIA  R$            3.500,00 

CELPE  ACADAMEIA R$            2.847,00 

COMPESA  ACADAMEIA R$               108,00 

ALUGUÉIS HERBALIFE  R$            2.100,00 

MATINÊ (MESAS) R$               840,00 

ARRECADAÇÃO MATINÊ  R$            1.871,00 

TOTAL DAS RECEITAS NO MÊS  R$       103.505,41  

DESPESAS 

DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRA MATE.  P/BAR (BEBIDAS, ALIMENTOS, GÁS, SERV. 

PRESTADOS  E DIVERSOS) R$              656,80 

COMPRA MATERIAIS P/RESTAURANTE (ALIMENTOS, GÁS, SERV. 

PRESTADOS, BEBIDAS  E DIVERSOS) R$           5.742,72 

COMPRA MAT. DIVRS. (TRANSP, EXPED/INFORMÁTICA, ELÉTRICO, 

HIDRÁULICO, PISCINA E COMBUSTÍVEL)   R$            1.731,94 

PAGAMENTO I. S. VIEIRA QUIMICA ME (CLORO) R$            2.112,00 

PAGAMENTO J. H. M. W SAÚDE AMBIENTAL (DEDETIZAÇÃO) R$               175,00 

PAGAMENTO PAPER BOX R$               526,70 

OUTRAS DESP.  ( SERV. PRESTADOS, COMPRA CELULARES P/ADM PARC. 05/05, 

MENSALIDADES DO CONSELHO, ESSÊNCIAS, ÁGUA MINERAL ,COMPRA 

TELHAS/HASTES ALUM.P/QUIOSQUE E WHISKERIA 2/8,CONFECÇÕES PASTAS E 

CUBOS PERSONALIZADOS,TELHAS P/QUIOSQUE,ETC. 
 

R$            6.765,82 

TOTAL  R$        17.710,98 

DESPESAS COM PESSOAL 

ORDENADOS E SALÁRIOS  R$          22.167,00 

PAGAMENTO DARF IRRF S/FOLHA 01/2016 R$               112,02 

PAGAMENTO DARF PIS S/FOLHA 01/2016 R$               269,60  

FÉRIAS FUNCIONÁRIOS R$             2.656,02 

VALE TRANSPORTE  R$            1.505,67 

TOTAL  R$          26.710,31 
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IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS(AS) PELAS GESTÕES ANTERIORES 

PARCELAMENTO FGTS  COMP. 12/2004 No 51/78 R$            293,99 

PARCELAMENTO INSS COMPETENCIA 02/2016 (08 CDA'S) 53/60 R$          2.327,17 

PARCELAMENTO INSS COMP - 02/2016 PARC  114/120 R$         4.250,00 

COMPESA - COBRANÇA DE DEBITO ANTERIOR 72/90 R$         1.533,33 

PAGAMENTO PARC.(PFA"S) IPTU DE ALDEIA 046/120 R$            858,27 

PAGAMENTO PARC.(PFA"S) IPTU DE ALDEIA 019/120 R$            657,28 

TOTAL R$           9.920,04 

ENCARGOS E IMPOSTOS 

PAGAMENTO FGTS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 01/2016  R$            2.156,80 

PAGAMENTO INSS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 01/2016  R$            9.103,01 

CIM 2019/01  R$            1.007,84 

TOTAL   R$          12.267,65  

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

(PAGAMENTO DOS ADVOGADOS E CONTADOR)  R$            7.160,00 

TOTAL  R$            7.160,00 

DESPESAS BANCÁRIAS 

DESPESAS BANCÁRIAS DIVERSAS   R$                 89,70      

TOTAL   R$                 89,70  

DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS 

CELPE - JANEIRO/2016  R$           7.966,49 

COMPESA - JANEIRO/2016  R$           2.117,64 

TELEFONES - JANEIRO/2016  R$           1.826,07 

ASSINATURA  TV  CLARO – JANEIRO/2016  R$              198,42 

TOTAL   R$         12.108,62 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR/PE 

FEVEREIRO.2016 

INVESTIMENTOS 

PATROCINIO PARA SÓCIOS DE VÔLEI, FUTVÔLEI E FUTEBOL 

(ARBITRAGEM) 

R$               150,00 

IX BAILE VERMELHO E AZUL   R$            5.538,00 

MATINÊ R$            5.074,84 

MATINÊ (ORQUESTRA DE FREVO) PARC. 01/05 R$               600,00 

PATROCÍNIO ALMOÇO DA SABRI R$               210,11 

PATROCÍNIO CVIPM (1ª CORRIDA DE OBSTÁCULOS DO NORDESTE) R$               555,00 

PATROCÍNIO CONCLUSÃO CURSO SUPERIOR DA PM E BM R$               500,00 

TOTAL  R$          12.627,95 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS R$           98.595,25 

SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS  R$         145.027,33    

(Nota nº 002/2016/CG). 
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4.0.0.   SOLENIDADE DO JUBILEU DE OURO DO CPM/DGP 

 

4.1.0.   Convite 

 

4.1.1.   Determinação 

 

Este Comandante Geral convida os Policiais Militares, Funcionários Civis, familiares e 

alunos do Colégio da Polícia Militar a participarem da solenidade alusiva ao JUBILEU DE OURO 

daquela Casa de Ensino. 

 

Determino o comparecimento dos Comandantes, Chefes e  Diretores da RMR acompanhados 

de um Oficial e dois Praças, bem como instrutores do CPM/DGP. 

 

Local: Teatro Guararapes (Centro de Convenções); 

Data: 18 de maio (quarta feira); 

Hora: 15h; 

Uniforme:- Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º “C” (Passeio);  

                - Cabos e Soldados: 4º “A” (Operacional); 

                - Civis: Esporte fino; 

 

Obs: Os Comandantes, Chefes e Diretores deverão facilitar o comparecimento dos Policiais Militares 

responsáveis por alunos do CPM/DGP.   (Nota s/nº/Ajud./CPM/DGP). 

 

4ª P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   DISCIPLINA 

 
1.1.0.   Corregedoria Geral 

 
1.1.1.   Extrato de Prorrogação / Processo Administrativo Disciplinar  

 
SAD: Nº 10.108.1021.00017/2016.2.3 SIGEPE Nº 7400695-4/2016. 

COMISSÃO: 3ªCPD/SAD IMPUTADO: 3º SGT PM Mat. 930399-5 ALECSANDRO FRANCISCO 

DA SILVA OBJETO: Prorrogação de Prazo 

PRAZO: Por até, trinta dias, a contar do dia 20/04/2016  

DELIBERAÇÃO: Defiro com base na solicitação do Sindicante nos autos. RECIFE, 06/05/2016. 

FREDERICO SÉRGIO LACERDA MALTA – CORREGEDOR GERAL ADJUNTO.  

 

SAD: Nº 10.108.1021.00179/2015.2.3 SIGEPE Nº 4005976/2015  
ENCARREGADO: Cap PM Mat. 980.010-7 - Walker de Melo Campos  

SINDICADOS: Cb PM Mat. 30669-1 – Cláudio Roberto da Silva, Sd PM Mat. 106.366-9 – Leonardo 

de Oliveira Mafra Filho, Sd PM Mat. 106.470-3 – Anderson Cássio Sousa Camelo, Sd 

PM Mat. 106.813—0 – José Vicente Correia de Oliveira, Sd PM Mat. 108.425-9 – 

Maraíza Carla Silva, Sd PM Mat. 109.349-5 – José Omar da Silva Júnior,  Sd  PM  Mat.  
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109.614-1 – Wilton Hamilton Alves e Sd PM Mat. 113.179-6 – Paulo Sérgio Simões de Magalhães.  

OBJETO: Prorrogação de Prazo  

PRAZO: Por até, 30 (trinta) dias, a contar do dia 05MAI16  

DELIBERAÇÃO: Defiro com base na solicitação do Encarregado constante nos autos. RECIFE, 

12/04/2016. FREDERICO SÉRGIO LACERDA MALTA – CORREGEDOR GERAL ADJUNTO. 

 

(Transcritos do BG SDS nº 084, de 10 MAI 2016) 

 

1.1.2.   Extrato de Prorrogação  

 

SAD: nº Sind.10.108.1021.026/2016.2.3-Cor. Ger./SDS SIGEPE Nº 7403433-6/2015  

IMPUTADOS: Sd PM 113294-6 Ricardo Silveira, Sd PM 113480-9 R. Martins e o Sd PM 115827-9 

Fagner Silva  

OBJETO: Prorrogação de Prazo  

PRAZO: Por 20 (vinte) dias, a contar do dia 09/05/2016 DELIBERAÇÃO: Defiro com base na 

solicitação do Sindicante constante nos autos. RECIFE, 09/05/2016. FREDERICO SÉRGIO 

LACERDA MALTA – CORREGEDOR GERAL ADJUNTO. 

 
(Transcrito do BG SDS nº 084, de 10 MAI 2016) 

 

1.2.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 003/2016 - CG 

Assunto: Análise de Recurso de Queixa 

Recorrente: Cb PM Mat 910.761-4/AG – EDINALDO ANTÔNIO DE LIMA 

Origem: Punição de 21 (vinte e um) dias de prisão aplicada ao recorrente com base no Art. 84, CDME, 

publicada no Boletim Geral nº 111, de 16 de junho de 2015. 

 

Trata-se de Recurso de Queixa impetrado contra ato do Subcomandante Geral da PMPE que 

aplicou e manteve, após análise da Reconsideração de Ato, a punição de 21 (vinte e um) dias de prisão, 

nos termos do Art. 84, CDME, pelo recorrente ter faltado ao serviço no dia 10 de agosto de 2014 no 

evento denominado “Festa do Padroeiro de São Lourenço” na área do 20 BPM. 

Preliminarmente destaco que este processo observou o princípio da ampla defesa e do 

contraditório previsto no Art. 5º, LV da CF/88 e dispositivos do Código dos Militares do Estado. 

 

Ressalto que nos termos do art. 36, § 1º c/c art. 51, § 1º, ambos do Código Disciplinar dos 

Militares do Estado de Pernambuco, ao apresentar recurso e este sendo tempestivo é atribuído o efeito 

suspensivo sendo sobrestado o início do cumprimento da pena até o julgamento desfavorável em última 

instância administrativa. 

 

Alega o recorrente que não prospera a aplicação de sanção referente a transgressão 

disciplinar por haver faltado ao serviço, tendo em vista que não deu causa ao resultado, pois não tinha 

conhecimento da escala de serviço, sendo assim uma causa de justificação. 

 

Aduz ainda que os fatos já foram exaustivamente narrados nas razões de defesa e 

reconsideração de ato, estes anexos a este recurso, em que apresentou documento oriundo da Ajudância 

Geral - AG informando que não foi localizada escala nos arquivos, sendo apenas encontrado ofício ao 

20º BPM remetendo os dados do recorrente para ser empregado em evento naquela Unidade, 

requerendo por fim o graduado o desprovimento da pena imposta. 
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Da análise dos autos deste processo, observamos que o cerne da questão é o fato de que o 

recorrente afirma não ter sido informado do serviço e que não foi publicada escala no quadro de avisos. 

 

 

Outro ponto que merece destaque é o fato de que foi enviado o nome do policial para o 20º 

BPM e consta neste processo a cópia da escala confeccionada pela Unidade citada contendo o nome do 

graduado. 

 

Resta esclarecer qual o procedimento era adotado a época, ano de 2014, pela Ajudância 

Geral quando da hipoteca de policiais, se apenas informava mediante ofício a Unidade que receberia a 

hipoteca, avisando verbalmente ao policial ou concomitantemente ao ofício eram confeccionadas as 

escalas pela Ajudância fixando no quadro de avisos o local e horário que o policial deverá se apresentar. 

 

Foram realizadas diligências, sendo enviado Ofício nº 067/16/DGP-8/SS/Sind. Ativos, de 

31MAR16 (SIGEPE: 5644185-6/2016) a Ajudância Geral indagando o contido no parágrafo anterior, 

solicitando a cópia do ofício e escala do recorrente referente ao evento para o foi hipotecado, caso 

exista, e apresentação do responsável pela confecção das escalas a fim de prestar esclarecimentos sobre 

os procedimentos adotados quando da hipoteca de efetivo. 

 

Em resposta a AG remeteu o Ofício nº 104/16-CC/AG, de 20ABR16 (SIGEPE: 5650047-

0/2016), informando que o procedimento adotado era o seguinte: recebia a solicitação de hipoteca do 

efetivo e via E-mail informava a OME beneficiada a indicação do policial escalado, cientificando o 

policial hipotecado do serviço. No que se refere a escala do recorrente, não foi encontrado registro e 

nem cópia da referida escala, haja vista que a Ajudância foi movimentada de local e parte de seus 

arquivos foram extraviados. 

 

O graduado, 1º Sgt PM Mat 28592-7/AG – Edimilson Francisco de FRAGA, responsável 

pela confecção das escalas, compareceu para prestar esclarecimentos e informou em suas declarações 

que trabalhava apenas com quantidade de policiais que cada seção do QCG tinha que apresentar a 

Unidade beneficiada e as seções é que apresentavam o efetivo. 

 

No caso específico do efetivo da Ajudância, informava a quantidade ao ST Marcelo e ele 

fazia a escala do efetivo e fixava no quadro de avisos, porém, na época da escala do recorrente o 

Subtenente encontrava-se de Licença Especial e quem ficou responsável foi a Cap Neci, que estava na 

Companhia de Comando da Ajudância Geral.  

 

Acrescenta o graduado informando que não sabe dizer se foi confeccionada a escala e que 

não sabe dizer se o Cabo foi informado da escala, pois não era o responsável. Informa que soube depois 

das diligências realizada que não encontraram a escala e sim um ofício, e em virtude das mudanças da 

sala da Ajudância a escala pode ter sido extraviada.  

 

Por fim, restou esclarecido que era confeccionada escala pela Ajudância quando da hipoteca 

de seu efetivo para eventos, ficando a dúvida se para o evento em que o recorrente alega não ter sido 

informado foi confeccionada a citada escala, tendo em vista que o Subtenente responsável pela 

confecção se encontrava de Licença Especial a época e o graduado inquirido neste processo disse não 

ter informado ao recorrente e que não fez a escala, pois era responsável apenas pelo quantitativo de 

policiais a serem hipotecados. 

  

Diante do acima exposto, este Comandante Geral resolve: 
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I - Deferir o presente Recurso de Queixa, anulando a punição de 21 (vinte e um) dias de 

prisão aplicada ao Recorrente nos termos do Art. 84 do CDME, conforme publicou o Boletim Geral nº 

111, de 16 de junho de 2015, considerando a dúvida em favor do recorrente; 

 

II - Remeter cópia deste Despacho Decisório a DPJM; 

 

III - Remeter cópia deste despacho a Ajudância Geral para dar conhecimento ao recorrente; 

 

IV - Arquivar este despacho decisório e seus anexos nos assentamentos do Recorrente na 

DGP-1; 

 

V - Arquivar cópia deste despacho decisório e anexos na DGP-8; 

 

VI - Publicar o presente despacho em Boletim Geral da PMPE. CARLOS ALBERTO 

D'ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO - Cel PM - Comandante Geral. 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Louvai ao SENHOR. Bem-aventurado o homem que teme ao SENHOR, que em seus 

mandamentos tem grande prazer. (Salmos 112:1) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/112/1

